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PROCESSO N.°   R5,3  /2017 

CM-PALMITAL   )6/ li  /2017 

Senhor Presidente, Requeiro a V.Exa., nos termos do art. 134 do Regimento Interno 

que, ouvido o Plenário, seja enviado oficio ao Sr. Prefeito Municipal, solicitando que informe a esta 

Casa de Leis, como segue: 

10 Quantas ambulâncias estão em uso? Qual o estado em que se encontra? 

2° Existe um deficit em relação as demandas? Em caso positivo quantas são necessárias 

para o atendimento a população? 

3° Há destinação de recursos financeiros em regime de urgência para a aquisição de 

ambulâncias visando o transporte seguro, eficaz e digno aos motoristas de ambulância e a população 

com encaminhamentos para tratamento em outras regiões? 

4° Foi assinado algum tipo de convênio com o Governo do Estado de São Paulo para 

financiamento na aquisição de ambulâncias? Em caso positivo qual? Em caso negativo por qual 

motivo não foi assinado? 

5° Qual a carga horária dos condutores de ambulância? (Enviar documentos). São feitas 

triagem e capacitação? (enviar documentação). Há algum tipo de supervisão e/ou acompanhamento no 

desenvolvimento desses condutores tanto fisico como psicológico? Em caso positivo qual? Em caso 

negativo quando poderá ser feito um trabalho que destine a um melhor atendimento de serviço? 

6° Há controle de viagens por parte desses condutores? Em caso positivo nos envie os 

relatórios e controles diários das viaturas e cartões de pontos dos servidores? 

Justifica-se tal requerimento para garantir aos cidadãos bem como os trabalhadores 

envolvidos nesta área um atendimento de saúde digno e de qualidade fazendo-se necessário a 

utilização de um transporte com segurança; e por tratar-se de assunto de relevante interesse público, 
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assim como tal pedido visa cumprir a função fiscalizadora do Poder Legislativo, assegurado pela Lei 

Orgânica Municipal e Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Plenário Vereador Prof° Alcides Prado Lacreta, em 9 de novembro de 2017. 
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CHRISTINA AMAR EREIRA 

Vereadora 
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